
lOS 1856. 10 de Março .

I." Direcção-1 ." Rrportição.

Áltcndendo ás Representações feitas pela Comara Municipal dos Olivnes, a fim de
se promO\'er a Instrucção elementar nus Freguezias de Loures e Lousa, pertencentes
áquel!e Concelho, o que. se fonia de absoluta necessidade, segundo o parecer do Conselho
Superior de Instrnoç"o Publica, interposto em sua Consulta de 9 de Junho de 1854;
Usando das faculdades conferidas pelo artigo 5." do Decreto com força legislativa de
20 de Setembro de 181-4., c pela Lei do Orçam ento geral do E ..tedc ; e Conforman
do- Me com a indicação do Governador Civil d'este Distr icto: I1ei por bem Crear duas
Cadeiras de ensino primaria, primeiro grDu, uma na Fregueziu de Loures. com assento
no Lagar de Canecas: c a outra na Freguczia de Lousa, ambas no Concelho dos Oli
vaes, Districto de Lisboa; e Ordeno que se abra desde logo concurso para o provi
mento das mencionadas Cadeiras,

O Ministro e Secretario d'Estado dos l\egocios do Reino assim o tenha entendido,
e faça executar, Paço das Necessidades, em 5 de Março de 1856.=HEl.=Rodrigo
da Fonseca b'lagalhães. No Diarl o do Governe de 30 de Maio, N .o 126 ,

lU I NI S 'Ii.'E R I O n os NEGOCIOS DA GUEIlRA.

Ilei por bem Determina r, que as chapas de barrctinas, para uso dos COI'POS do
Exe rcito, sejam feitas segundo o Modêlo que pl.lra este. fim se mandou cunhar no Ar
senal do Exercito, pDr Portaria do l\lin istcrio da Guerra de 1!t< de Fevereiro ultimo.

O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretar io d'Estado interino
dos Negocias da Guerrn, o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das Neces
sidades, cm 10 de Março de 1856. =REI.=Duquc de Saldanha.

Na Ordem lia Exercit o de 2 de Abril , N ,o 16 1 c Dla r!o do Go verno de i2 do mesmo rnea, N.Og.J.

JUI :XIST IHUO II~ OS NEGOCIOS D O REINO .

Áltendendo 00 que Me representou a J unta de Parochia de Ceira, Dislricto de
Coimbra , sobre os inconvenientes que resultaram de ser transferida para a Freguezia

- - - - - --- - -- - -- - --- -------_._---- - - --_._---- ----

os Fuu ccionari os publiccs das diversas jerar chias jnm anti gamente prestar o juramento, lançaram
alguma perturba ção na pratica d ' cstc acto essenc ial; mas as Leis sub sequentes, que instituh-am
c orgunisaram as novas Hcpu rt içõcs publicas, com quanto substituíssem de diversos modos a
Cbanc cll ari a cxtincta, nem por isso deixaram de manter a obrigação geral preexistente do jura
mento politico, reproduzindo-a cm termos gc racs no artigo 22~. o do Codiço Admini strativo d e
1836 , cujo pre ceito se não acha revogado por Lei alguma subsequente.

Ainda que a Legisla çâo antiga e modemn não fôra tão positiva e explicita como é, n'este as
sumpto, a simples acuifaçâo c cxcrciuin de qualquer carg o do Estado, deveriam considerar-se
co mo reconhecimento tacito do poder publico, segundo se acha constituido e representado na
Sociedade portuguesa, e da obrigação de fidel idade a esse poder , pois q1le de nenhum modo pôde
sem absurdo ser seu Ministro ou Agent e qu em rejeita o pacto social que o creou .

Assim o juramento não vem ii ser mais do que o mesmo rec onhecimento expresso c publico
já cffeituado taci tamente na aceitaç ão do cargo.

Em assumptc porém de tanta i mportnncia toda a incer teza póde ter graves inconven ientes i e
para os obviar entenderam os Mini stros de Vossa ât agcst cde , depois de con sultarem o P rocu ra
dor Geral da Cor ôa, cujo esclarecido parecer adoptam, dever sujeitar á superior cpproveçãc de
Vo ssa Ma ge stade o seguinte Decreto ,

Lisboa, em 5 de Março de 1856. = Duque d e Saldanha = Rodrigo da Fonseca Magalhães =
F rederi co Guilherme da Silra Pereira= ;1ntonio h/aria de Fontes P ereira de ilfello= Viscol1de
d' Atho,gnia.
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de Ca stello Viegas a Caild r., de ensino primnno (lue ali ·existia, porqlle apesar de não
ser grande a distancia entre uma c 0 11tl'<I luralillade. ha rios intcrme.lios, ~ u c e-torvam
de inverno o uccesso da E..:cola. sentiu nli;o} :, a c -t uçãc cm fili e S ~ llf l maior c mni-, ilS

sidua frequcncia de Alumuus; Usando JilS f.u-ul .lades cuncedidns ao ( ; IHer no pd u artigo
5." do Decreto com fo r ~ a legislal iva de:W ele Setembro de t SH. c pela Lei elo
Orçíl mrnt'J geral ou E~tll do; c cOllrorm'IIHlu-:\lc com o parecer tlu Conselho Superior
de Instrucç ão Publica, interposto CIII sua CH II~ lI lt {1 de 7 do corrente mez: Hei por bem
Cn'ar de 110m uma Cadeira de emiuu primn rio. primeiro gr.1 11 , na Frl'gllPzia de Ceira ,
Concelho c Districto de Coim hra, c Ordenar 'I'w d ia st'ja desde logo pusta a concurso.

O I\l i lJi ~(r() C Scrrelurio d' E... tn.lo dos N" ;!flrios do Ur ino assim n tenha entendido,
" f", a executar. P",tI das Xecc-sidadcs, cm l :l ele ~L",o de 185(;. = HEI. = llcàr i-
yn da F Ofl U f U Jlagallúi.r's. :-\ () Il ia rio tio ( Iuverno de 30 de ;\hio , N.o 1f t..

lUll.\'IS'I'I"RIO nos lnm OCIOS 110 RIUl.\'O.

1.n /) i " l'cr ilo_ f .n /lrprzr tiçtio.

l'omafl llo cm c.ms idernção o {Iue Me fo i representado pelas Jun tas de Parochia
de Pousafolles, Lomba e I'enalobo, Concel ho de Sortelhn ; c de Pega. Concelho da
Guarda, pedindo a cn-n çno de urna Cadeirn cJ ~ en-ino primar io cm Pousofollcs, para
11 manutençüo dn qual (~ ollerecirl a pela rc.. pccliva Junte de Parochio a quantia 11111lu al

de G~OO () róis, e pela Junta de l'nr uchia do Lomh» a quantin. t.nnhem nununl, ele
2,$000 r éi s ; Auendeudo ú COllsll lta do Conselho Superior de fn:-.t rucç.l0 Publicn de
7 do corrcnle rn ez, pcla qual se mos tra a lI c cc ~ si d a d c dcsta providcncia : Usando da
fc1culdadc conferida ao Go\'crflo pelo artigo Ü.O do Decreto com força de Lei de 2 0
de Selembro de ISB ; Tendo cm vista a Lei do Orçamento do Estudo , c Co uf"C1ua n
do-Me com o parecer interposto 11;1 refcrida Consulta : l lci por bem Crenr IIm lJ Ca
deira de ensino primario lia Frezuezia de Pou-ufolles. Dislr id o da (~lI nrd a, com o or
denado de 728 000 réis pago pelo Thesou ro, (j,8000 róis pagos pela competente Junta
de Parochia, e 2$ 000 róis pela de Lomba ; c Maudal' 'I"e ella seja desde logo posta
a concurso.

O 3l ifJ i ~tro e Secretnrio d' Estado dos Sc~o~ios do Bcill o assim o lenha entendido,
c faça executar. Paço das Necessidades, em I~ de ~Iar,o de I S5(;'=REI.=llodri,go
da Fonseca 111ugalhães. :'10 Dln r!o d I) fi nv"r llO , l ,~ 3 1 d ,' 1\f ain, N. o 1'l!7 .

OnDE]1 no EXlmC:I 'I' O "",' . . ....

Quartel Ilmerol lla Rua de SIIl/lo AlIi bro8io, !'lll 1:J de .J!ar(·o de 18'j6.

l \ chnndo-sc estaln-Iccida na 2.:\ sectã,) (LJ ;) .;1 pa rle do Hcgularn ento para o en...
sino c exercicio da lnfmt eria os tOII"es (fllC se d ~\' e m empn'gar nos diílerentcs movi
meutos c mnnobras : c constando 'Iuc, em nlglllls Corp-s , se tem Ctnlll"('gllfio mais toques
do (Iue nquelles desigllndl1s 11 0 dilo HeglJ lnnwlltu. S. E\ :l o :\larech.d monda dccln rar,
que prohibc cxprcssnmcnte todJ c qualquer il ltt'l'uçlío a tal respeito, (1 cmpIC convem não
cansa r ii ntteução do Soldado cum outros locl ues alúrn daquellcs 1l'Il.l 110 mesmo Hegu
lamento se determina Il1lC se pnll icll lt'rn , ~ f'g ll rH lo os pr incipios e nos casos ali meneio
nados, c purque tamlx-m d'e -te nHHln se l'nnsegllirã mais fi.\climenlc a inslrucç1lo do~

Curpos, c se c\" ita lfl o, filiando tr;dml hnrem jUlltos, engulIQS c falta d l ~ uniformidade, 'lue
é cSl'cnciil lmcTl te Il (,ccssl rio pre\'cnir. ,,\,, Uiario .10 OQ\'erno lle 3 "t~ Ahril , N ." 78.
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